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CNPJ: 23.492.879/0001-31 
FTS SERVIÇOS OF CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA -ME 

critúrio: Av. Gomes Brasil. 245 - A - Parangaba - Fortaleza - Ceara - CEP:O07211-150 
Fone: (85)986509086 - E-mail: ftsconstrucoest5'outlook.com 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana - CE 

Comissão Permanente de Licitação 

Ref: Tomada de pregos n° 2021.11.25.01 

P ROTCCOLO EFiE iMEN 
SETA 

:AMR DE LICIIAÇAMACE 
LLILLIP9 

- 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E. E. F. 

EDITH MOREIRA BARRETO / C.E.I. - FRANCISCA ROCHA SILVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JAGUARUANA. 

Ilustrissima Sra. Valeska Carla da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Jaguaruana - CE. 

FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

n° 23.492.879/0001-31, sediada na Av. Gomes Brasil 245, Parangaba, Fortaleza-CE, por seu representante legal infra 

assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " a ", do inciso I, do art. 109, da Lei n° 8666/93 à presença de 

Vossa Senhoria a fim de interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que 

julgou INABILITADA a referida empresa, apresentando no articulado as razões de sua irresignagão. 

Como V. Sas. bem o sabem as licitações são regidas pela lei n° 8.666, de 21/6/93, que regulamenta o art. 37, XXI da 

constituição federal, institui normas para licitações e contratos da administração pública e cla outras providências. 

Baseado no "art. 109.dos atos da administração decorrentes da aplicação desta lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso i do art. 79 desta lei; 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 

contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

Ill - pedido de reconsideração, de decisão de ministro de estado, ou secretário estadual ou municipal, conforme o caso, na 

hipótese do § 3° do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
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§ 10 a intimação dos atos referidos no inciso i, alíneas a, b, c e e, deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa 

de mora, e no inciso *Hi, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas a e b, 

se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2° o recurso previsto nas alíneas a e b do inciso i deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

§ 3° interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 40 o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

§ 50 nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6° em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta-convite os prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 

3° deste artigo serão de dois dias úteis. " 

Oportuno lembrar aos senhores membros da comissão de licitação que, a lei de licitações assim define os agentes 
administrativos: 

CNPJ: 23.492.879/0001-3I 
FTS SERVIÇOS OF CONSTRLIÇOES E COMERCIO LTDA -ME 

icritório: Av. Games Brasil. 245 - A - Parangaba - Fortaleza - Ceara - CEP:60720-150 
Fone: (85)986509080 - E-mail: ftsconstrucoesgoutlook.com 

art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta lei ou visando a frustrar os 
objetivos da licitação sujeitam-se ás sanções previstas nesta lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

art. 83. Os crimes definidos nesta lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores 
públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta lei, aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1° equipara-se a servidor público, para os fins desta lei, quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, 
assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob 
controle, direto ou indireto, do poder público. 

§ 2° a pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta lei forem ocupantes de 
cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo poder público. 

I — DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, recorrente e outras licitantes, dele 
vieram participar, sucede que, após a análise da documentação apresentada pela licitante FTS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA-ME, a Comissão de Licitação culminou por julgar INABILITADA a referida empresa 
ao arrepio das normas editalicias. 

II— DAS RAZÕES DA REFORMA 

De acordo com a publicação em diário oficial onde consta o julgamento dos Documentos de 
HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO do dia 22 (vinte e dois) de dezembro de 2021, referida empresa está em DESACORDO 
por motivo: descumprimento do anexo B.5, sendo que a empesa apresentou os devida declaração conforme edital, pois o 
edital não consta que teria que ser colocado a declaração conforme o seu anexo, assim estou mandando também em anexo 
a esse recurso novamente as devida declaração que foi colocada nos documentos de habilitação. 
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CNPJ: 23.492.879/0001-31 
FTS SERV1ÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA -ME 

;criteria: Av. Games Brasil. 245 -- A - Parangaba - Fortaleza - Ceara CEP:90720-150 
Fone; (85)98650908G - E-mail: ftsconstrucaes autInak.com 
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De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente recurso, com 
efeito para que seja ANULADA A DECISÃO EM APREÇO, na parte atacada neste, DECLARANDO esta empresa 
HABILITADA para prosseguir no pleito. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na 
hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade 
com o § 40, do art. 109 da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Fortaleza - CE, 28 de Dezembro de 2021. 

ttA ‘4% 

ideÇgeI

Nogueira e Silva 
Sócio Administrador 
CPF:017.188.673-95 
RG: 2003009205255 



CNPJ: 23.4E879/0001-31 
ITS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTOA -ME 

Escriterio: Av. Comes Brasil. 245 - A - Parangaba - Fortaleza - Ceara - CEP:60720-150 
Fone: (85)986509086 - E-mail: ftsconstrucoes.hutlook.com 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMETO DO EDITAL 

AO 

MUNICIPIO DE JAGUARUANA 

A/0 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.11.25.01-TP 

A Empresa FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n 23.492.879/0001-31 

por intermédio de seu responsável legal, o Sr. SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA portador da Cédula de Identidade 

n° 2003009205255 e do CPF n 017.188.673-95, vem pelo presente, informar que o Sr. SAVIO GURGEL NOGUEIRA E 

AmSILVA portador da Cédula de Identidade n° 2003009205255, DECLARA que tomou conhecimento de todos os termos e 

gl IF ondições estabelecidos no edital de licitação TOMADA DE PREÇOS N° 2021.11.25.01-TP, e que ACEITA e 

CONCORDA integralmente com os mesmos. 

Fortaleza, 21 de Dezembro de 2021 

vi Gurgel Nogueira e Silva 
ócio Administrador 

CPF:017.188.673-95 
RG: 2003009205255 
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g) Profissional contratado. 
4.5.8. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CRF.A ou CAU não explicitar com 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta cleverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado. 
4.5.9. É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar a Capacidade Técnica 
Operacional e/ou a Capacidade Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca-texto no intuito 
de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização. 
4.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
4.6.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contibeis do Ultimo exercício social da empress licitante, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos indices 
oficiais quando encerrados a mais de 03 (Iris) mesa; da data de apresentação da proposta, devidamente 
registrado na junta comercial e assinado pelo representante legal e por profissional de nível superior na área 
de contabilidade com certidão dc regularidade profissional, registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
4.6.1.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o 
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no 
Parecer n° 13/2017 de 22 de março de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do 
Estado do Ceará — JUCEC. 
4.6.1.2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte: 
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em Or)* de 
imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n° 6.404/76; 
b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito do 
"Livro Diário" da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e 
acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador 
e pelo representante legal da empresa), sendo estes devidamente autenticados na Junta Comercial do Estado 
ou Cartório de Títulos e Documentos. 
4.6.2. Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
4.6.3. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, através do balanço 
patrimonial. 
4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.7.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 20 do artigo 32 da 
Lei 8.666/93; 
4.7.2. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital; 
4.7.3. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII!, do artigo 7" da Constituição Federal, nit) emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 
4.8. A documentaçâo apresentada integrari os autos do processo e no sera devolvida. 
4.8.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em 
original ou publicação em Orgio Oficial ou cópia autenticada por cartório competente. 
4.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
4.8.3. Caso na autenticação conste expressamente gut: a mesma se refere ao verso c ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
4.8.4. Não serio aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.8.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
4.8.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatário, apresentados em 
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
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Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, 
CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 
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4.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão de Licitação - CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através 
de consulta eletrônica. 
4.8.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação c deverá, quando do termino da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento à Comissão de Licitação - CPI. nas condições dc autenticação 
exigidas por este edital, pars que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido 
enviado ao órgio de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 
proceda. 
4.8.9. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo dc 
validade expressamente determinado, trio poderio ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação 
do órgão emissor que disponha sobre a sus validade para o documento em questão. 
4.8.10. Serio inabilitadas as licitantes que não atenderem is exigências deste Edital referentes à fase de 
habilitação, bem coma apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. 
4.8.11. Os licitantes que apresentarem documentos dc habilitação cm desacordo com as descrições 
anteriores serio eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
4.8.12. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão de Licitação - CPI-
4.8.13. A Comissão de Licitação - CPL poderá, também , solicitar original de documento á autenticado, para 
fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
4.8.14. A solicitação feita durante a sessio de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
4.8.15. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
numerada c rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão 
de Licitação - CPL, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA/CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS N" 202L11.25.01-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
4.8.16. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (F.PP), esta deverá apresentar 
declaração na forma do Anexo B.1. - Modelo de declaração para microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deste edital, obedecendo aos hens a seguir 
4.8.17. As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos I e H do Artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado c favorecido previsto naquela lei, deverão 
apresentar, junto com a declaração de enquadramento de (ME) ou (El'?). 
4.8.18. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das tnicmempresas e empresas de 
pctiturno porte clue não apresentarem a declaraciau e certidão prevista no subitcm anterior poderio participar 
normalmente do certame, porem, cm igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
4.8.19. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das trticroempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito dc assinatura do contrato. 
4.8.20. Para efeito do disposto no subitem acima, as microemprcsas c empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins dc comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.8.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, laguaruana, CE I CEP: 62823-000 1 (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 


